PROJETO DE LEI Nº CM-018/2008

Dispõe sobre a descaracterização e novo zoneamento do lote de terreno situado na Rua Ibituruna, nº 250, no Bairro Santo Antônio.

O Povo do Município de Divinópolis por seus representantes legais, aprova e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica descaracterizado de sua classificação como ZR (Zona Residencial), passando à condição de ZE/3 (Zona Especial Três), nos termos da Lei nº 2.418, de 18 de novembro de 1988, os lote de terreno situado na Rua Ibituruna, nº 250, no Bairro Santo Antônio.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Divinópo1is, 11 de fevereiro de 2008.

Vereador Marcos Vinícius Alves da Silva

Presidente da Câmara

JUSTIFICATIVA

Para concessão de alvará para o serviço de lanternagem, atividade definida como serviço de Bairro 2, se faz necessário alterar o zoneamento do referido terreno, que atualmente é caracterizado como ZR (Zona Residencial), para Zona Comercial Um (ZC1), onde é permitida a instalação de oficina de lanternagem.

Divinópo1is, 11 de fevereiro de 2008.

Vereador Marcos Vinícius Alves da Silva

Presidente da Câmara
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